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LEt No 686/2026

Corrige o valor dos subsídios dos agentes
políticos municipais.

A câmara Municipar de santo Antônio do Grama, MG, aprovou, e eu prefeitoMunicipal sanciono a seguinte Lei:

Art' ío o valor dos subsídio_s dos agentes políticos municipais, assimcompreendidos o Prefeito Municipal, o Vice-Prereitõ ruunicipal e secretáriãJMunicipaís,ficam corrigidos em 4,260/o (quatro inteiros e vinte e seis centésimos porcento),conforme índice apurado oo tiripc para o período de 1o de janeiro a 31 de dezembro de2025.

Parágrafo único. o índice previsto no caput corresponde ao lNpc acumulado doano de 2025.

Art' 20 As despesas oriundas da presente lei correrão à conta de dotaçôesorçamentárias do orçamento vigente, suprementadas se nàcessário.

Art' 30 Esta Leientrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeirosretroativos a 10 de janeiro de zoza com pagamento dos valores retroativos até acompetência de junho do ano de vigente.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Santo Antônio do Grama, 29 de abril de 2026.
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Prefeitsffiuniõipat


